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PORTARIA Nº 59/2015. 
 

EMENTA: Dispõe sobre a solenidade de entrega da Carteira de Identidade 
Profissional no âmbito do CRMV-RJ.   

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO (CRMV-RJ), no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução nº 591/92, do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária, 
 
CONSIDERANDO a Resolução CFMV nº 926, de 13/11/2009; 
CONSIDERANDO a Portaria CRMV-RJ nº 56/2012, que dispõe sobre a solenidade de entrega da 
Carteira de Identidade Profissional no âmbito do CRMV-RJ.   
CONSIDERANDO que a solenidade de entrega da Cédula de Identidade Profissional de Médico 
Veterinário e de Zootecnista na sede do CRMV-RJ, à Rua da Alfândega, 91/14º andar, Centro, Rio de 
Janeiro, ocorre na 1ª (primeira) terça-feira subsequente à data da realização da sessão plenária 
ordinária mensal; 
CONSIDERANDO a abertura do Escritório Regional do CRMV-RJ no município de Campos dos 
Goytacazes, à Avenida Alberto Torres, nº 371/Sala 205, Centro, Campos dos Goytacazes, RJ; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Instituir a solenidade de entrega da Cédula de Identidade Profissional de Médico Veterinário e 
de Zootecnista no Escritório Regional do CRMV-RJ no município de Campos dos Goytacazes, à 
Avenida Alberto Torres, nº 371/Sala 205, Centro, Campos dos Goytacazes, RJ. 
 
Art. 2º. A solenidade será realizada na 2ª (segunda) terça-feira subsequente à data da realização da 
sessão plenária ordinária mensal, salvo em caso de feriados e/ou pontos facultativos. 
 
Art. 3º. A entrega da Cédula de Identidade Profissional da primeira inscrição será precedida de 
orientações sobre a ética profissional e sobre a estrutura e função do Sistema CFMV/CRMVs. 
 
Art. 4º. O CRMV-RJ poderá disponibilizar aos profissionais, material contendo leis, decretos e 
resoluções de interesse das profissões. 
 
Art. 5º. Ficam dispensados de comparecimento os profissionais decorrentes de inscrição secundária e 
transferência.  
 
Art. 6º. Os profissionais que desejarem receber a Cédula de Identidade Profissional no Escritório 
Regional do CRMV-RJ em Campos dos Goytacazes deverão informar por escrito ao Setor de 
Atendimento do CRMV-RJ, com antecedência de quinze dias da data prevista para a respectiva 
solenidade.  
 
Art. 7º. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva do CRMV-RJ. 
 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  

 
Rio de Janeiro, 14 de julho de 2015. 
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